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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.201-A, DE 2003

(Do Sr. Elimar Máximo Damasceno)

Altera o art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de estabelecer que cabe à autoridade judiciária disciplinar a participação de crianças  e de adolescentes em eventos artísticos públicos; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação, com emendas (relator: DEP. EDUARDO BARBOSA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:

· parecer do relator

· emendas oferecidas pelo relator (2)

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Esta lei visa alterar o art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, a fim de estabelecer que cabe à autoridade judiciária disciplinar a participação de crianças e de adolescentes em eventos artísticos públicos. 

Art. 2nd  O art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 149 .....................................................................

I...................................................................................

c) bailes, shows ou promoções dançantes; (NR)   

...................................................................................

II ................................................................................

c) produções cinematográficas, teatrais, televisivas, radiofônicas, fonográficas e de propaganda e publicidade.

...................................................................................

§ 3º Na participação de crianças e de adolescentes nas atividades previstas na alínea “c” do inciso II deste artigo, a autoridade judiciária deve levar em consideração as seguintes condições, além de outras estabelecidas nesta lei:

a) jornada reduzida nunca superior a quatro horas diárias diurnas em horário adverso ao período escolar estudado;

b) proibição do exercício das atividades aos sábados e aos domingos;

c) obrigação de se contratar seguro contra acidentes pessoais em favor da criança ou do adolescente;

d) não-exposição a situações de constrangimento físico ou psicológico, de humilhação, de lascívia, de depreciação de sua auto-imagem e de submissão a situação vexatória.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É grande a oferta de mão-de-obra de crianças e adolescentes brasileiros a figurar em produções televisivas, teatrais, publicitárias, fonográficas etc. São jovens que, desde a mais tenra idade, atuam como atores mirins nas mais variadas atividades artísticas como se fossem adultos.

A participação de crianças e de adolescentes nesses eventos, na maioria das vezes, constitui atividade econômica, na medida em que proporcionam lucros consideráveis às emissoras de televisão  e às empresas de publicidade e propaganda que, em troca, lhes retribuem com uma contraprestação monetária bastante atraente e compensatória para grande parte das famílias brasileiras. 

Assim, os jovens, muitas vezes incentivados por seus pais, se submetem a jornada de trabalho excessiva em gravações de novelas e programas infantis, sendo privados de freqüentar a escola em horários adequados, de brincar com seus colegas, enfim, de manter uma infância e uma adolescência normais. Muitos são afastados de seu ambiente familiar, na medida em que são obrigados a mudarem para outras cidades onde ocorre a produção artística.

Ou seja, em vez de as emissoras de televisão e as produtoras de cinema ou de filmes publicitários comerciais adaptarem seu processo de trabalho aos jovens, de acordo com os ditames constitucionais e os do ECA, procedem de forma contrária.

Por isso, sugerimos com o presente projeto, alterar o art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de estabelecer algumas condições para a participação de crianças e de adolescentes em produções televisivas, fonográficas, teatrais, publicitárias etc .

Com essa iniciativa, não queremos proibir ou inviabilizar tal participação, pois sabemos da importância das atividades artísticas para o desenvolvimento das potencialidades criativas dos jovens. Também não temos a intenção de lhes estabelecer qualquer tipo de censura, ferindo o direito constitucional à informação e à liberdade de expressão do indivíduo. Pelo contrário, procuraremos apenas disciplinar participação dos jovens em eventos públicos, garantindo-lhes o direito à convivência familiar e comunitária, à saúde, à dignidade e ao respeito, entre outros.

Ademais, não temos a pretensão de anular o poder familiar, mas fortalecê-lo  por meio da ação estatal, pois, segundo a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito entre outros, à dignidade, ao respeito, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Para isso, sugerimos que sejam exigidas, pela autoridade judiciária, as seguintes condições para se autorizar a participação dos jovens nos eventos artísticos: jornada nunca superior a 4 horas diárias diurnas em horário adverso ao período escolar estudado; proibição do exercício das atividades aos sábados e aos domingos e da exposição dos infantes a situações de constrangimento físico ou psicológico, de humilhação, de lascívia , de depreciação de sua auto-imagem e de submissão a situação vexatória. Sugerimos, também,  que seja contratado um seguro contra acidentes pessoais em favor da criança e do adolescente. 

Outrossim, com a presente iniciativa estaremos a colocar um ponto final na polêmica hoje instaurada no judiciário brasileiro sobre a necessidade ou não de  se autorizar judicialmente a participação de crianças e de adolescentes em programas de televisão. Em recente decisão unânime  da segunda turma  do STJ, decidiu que a participação de menores em programas de televisão impõe prévia autorização judicial, mesmo que os pais ou responsáveis estejam os acompanhando. 

Estas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2003.

Deputado ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO 

PRONA – SP

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.069, DE 13 de julho de 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
......................................................................................................................................................

LIVRO II 

....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI 

 Do Acesso à justiça 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Da Justiça da Infância e da Juventude 

....................................................................................................................................................

Seção II 

 Do Juiz 

....................................................................................................................................................

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, mediante alvará:

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável, em:

a) estádio, ginásio e campo desportivo;

b) bailes ou promoções dançantes;

c) boate ou congêneres;

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;

II - a participação de criança e adolescente em:

a) espetáculos públicos e seus ensaios;

b) certames de beleza.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, dentre outros fatores:

a) os princípios desta Lei;

b) as peculiaridades locais;

c) a existência de instalações adequadas;

d) o tipo de freqüência habitual ao local;

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüencia de crianças e adolescentes;

f) a natureza do espetáculo.

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.

Seção III 

 Dos Serviços Auxiliares 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da Juventude.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei n° 1.201, de 2003, de autoria do ilustre Deputado Elimar Máximo Damasceno, pretende alterar a Lei n° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente para estabelecer que compete à autoridade judiciária disciplinar a participação de crianças e adolescentes em eventos artísticos. introduzindo modificações em seu artigo 149.

Argumenta o autor que a grande oferta de mão-de-obra infantil em produções televisivas, teatrais, publicitárias, dentre outras, acaba incentivando crianças e adolescentes a se submeterem a jornadas de trabalho excessivas em gravações, interferindo em suas atividades escolares, no convívio familiar e numa infância e adolescência normais, tendo em vista as remunerações financeiras atraentes para a maioria das famílias brasileiras.

Não se pretende inviabilizar tal participação artística “dada sua importância para o desenvolvimento das potencialidades criativas dos jovens”, nem tampouco estabelecer qualquer censura. O projeto busca definir condições para a participação de crianças e adolescentes nesse tipo de evento, com base no direito constitucional da família, da sociedade e do Estado de zelar por eles.

A proposição foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e Família, e de Constituição, Justiça e Redação, hoje Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo, nos termos regimentais, à Comissão de Seguridade manifestar-se a respeito do seu mérito, tendo em vista os interesses da criança e do adolescente.

Aberto o prazo para apresentação de emendas, estas não foram oferecidas. É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

De acordo com o disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, é competência desta Comissão de Seguridade Social e Família pronunciar-se, com análise do mérito, acerca de projetos de lei que tratam de assuntos relativos à família, criança e adolescente, dentre outras matérias.

Ao analisarmos a proposição em tela, nela identificamos o relevante mérito de colocar fim à discussão, que vem ensejando inúmeras demandas processuais, a respeito da necessidade de autorização judicial para que crianças e adolescentes possam participar de programas televisivos e similares.

No ponto que nos interessa, a redação atual do artigo 149 da Lei n° 8.069/90 estabelece que:

“Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, mediante alvará:

I – a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável, em:

(...)

b) bailes ou promoções dançantes;

(...)

II – a participação de criança e adolescente em:

a) espetáculos e seus ensaios;”

Percebemos um pequeno equívoco da proposição ao se referir ao artigo 149, I, alínea ‘c’, pois, na realidade, pretende-se alterar a redação da alínea ‘b’, o que corrigiremos através de uma emenda, tendo-se presente que os “shows” já eram abrangidos pelas hipóteses legais.

A questão que o projeto visa sanar consistia, exatamente, em saber se as produções televisivas e congêneres se enquadravam ou não no conceito de espetáculos públicos constante da alínea ‘a’ do inciso II, antes mencionado. O Superior Tribunal de Justiça havia chegado ao entendimento de que a autorização judicial seria necessária nesses casos, ainda que a criança e/ou adolescente estivesse acompanhado de seus responsáveis. Sobre isto, podemos conferir o seguinte julgado
:

“ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) – PARTICIPAÇÃO DE MENOR EM ESPETÁCULO PÚBLICO – PROGRAMA TELEVISIVO – ALVARÁ JUDICIAL – IMPRESCINDIBILIDADE – ART. 149, II DO ECA – MULTA – ART. 258 DO ECA

- Os programas de televisão têm natureza de espetáculo público, enquadrando-se a situação na hipótese prevista no inciso II, do art. 149 do ECA.

- A participação da criança e/ou adolescente em espetáculo televisivo, acompanhado ou não dos pais ou responsáveis, não dispensa o alvará judicial, a teor do disposto no art. 149, II do ECA. A falta do alvará judicial autoriza a aplicação da multa prevista no art. 258 do ECA.”

Todavia, não se trata de posição pacífica, pois o Ministério Público, ao manifestar-se nos autos desse mesmo Recurso Especial, opinou pelo provimento do recurso sob o argumento de que “os programas de televisão realizados em estúdios não são equiparados a espetáculos públicos pois, ao contrário do que alega a Recorrida, não há incidência no inciso II do art. 149 do ECA como vem crer a mesma”.

Sob este aspecto, não temos dúvida sobre o mérito da proposição e recomendamos sua aprovação, por consolidar norma cuja previsão expressa evitaria tais discussões, que somente contribuem para a perpetuação e procrastinação de lides.

Mesmo porque, há que se diferenciar as hipóteses dos incisos I e II, ambos da Lei n° 8.069/90 – ECA, nos moldes em que a jurisprudência vem fazendo, a saber
:

“ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  – PARTICIPAÇÃO DE MENOR EM PROGRAMA DE TELEVISÃO – ALVARÁ JUDICIAL – NECESSIDADE – MULTA.

1. O art. 149, I do ECA aplica-se às hipóteses em que a criança e/ou adolescente participam, na condição de espectadores, de evento público, sendo imprescindível a autorização judicial se desacompanhados dos pais ou responsáveis.

2. O art. 149, II do ECA, diferentemente, refere-se à criança e/ou adolescente na condição de participante do espetáculo, sendo necessário o alvará judicial mesmo que acompanhados dos pais e/ou responsáveis.

3. Os programas televisivos têm natureza de espetáculo público, enquadrando-se a situação na hipótese do inciso II do art. 149 do ECA.

4. A autorização dos representantes legais não supre a falta de alvará judicial e rende ensejo à multa do art. 258 do ECA.”

Daí a conveniência de se inserir alínea ‘c’ ao inciso II do artigo 149 para fazer constar, expressamente, a necessidade de autorização judicial para a participação de crianças e/ou adolescentes em “produções cinematográficas, teatrais, televisivas, radiofônicas, fonográficas e de propaganda e publicidade”.

É necessário, contudo, observar que o projeto encerra certa impropriedade quando acrescenta à Lei o § 3° ali mencionado e que estabelece outras condições a serem consideradas pela autoridade judiciária ao apreciar a julgar a participação de crianças e adolescentes nas atividades regidas pelo dispositivo.

Pretende-se impor as seguintes restrições: jornada nunca superior a quatro horas diárias diurnas em horário contrário ao período escolar; proibição do exercício de atividades aos sábados e domingos; obrigação de se contratar seguro contra acidentes pessoais em favor da criança e do adolescente; não exposição a situações de constrangimento físico ou psicológico, de humilhação, de lascívia, de depreciação de sua auto-imagem e de submissão vexatória.

Acontece que o § 1° do artigo 149 do ECA já impõe ao juiz a consideração, devidamente fundamentada, dos seguintes fatores: “os princípios dessa lei; as peculiaridades locais; a existência de instalações adequadas; o tipo de freqüência habitual ao local; a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e adolescentes; a natureza do espetáculo.”

No nosso entendimento, as condições já constantes da legislação são suficientes, mesmo porque são bastante amplas as considerações a serem feitas, visto que a medida deverá estar em consonância com os princípios do ECA, de forma que estará preservada, em todos os aspectos, a dignidade da criança e do adolescente, que reflete em sua educação, lazer, saúde, imagem, etc.

Se a Lei n° 8.069/90 assegura à criança e ao adolescente, dada sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (artigos 3° a 6°, além de muitos outros), todos os direitos oriundos do acolhimento da doutrina da proteção integral, certamente encontram-se ali abrangidos os mencionados pelo autor no § 3° do seu projeto. O que não constitui decorrência nem do artigo 149, § 1° nem dos princípios do ECA, como a imposição específica de um seguro contra acidentes pessoais, talvez não deva mesmo atender aos interesses da criança e do adolescente.

Medidas desse gênero devem ser precedidas de muita cautela, de modo a evitar que venham a ter efeito contrário ao desejado pelo autor da proposição, inviabilizando, na prática, a participação de crianças e adolescentes em atividades artísticas, pois exigências desse tipo podem acabar desestimulando sua contratação.

Nesse sentido, visando ao aprimoramento do projeto de lei em causa, julgamos oportuno a supressão do referido § 3°, visto que poderia acarretar conseqüências indesejadas. Quanto ao mais, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.201, de 2003, com duas emendas.

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 2004.
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Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator

EMENDA N° 1
Substitua-se, no artigo 2° do projeto, a referência à alínea ‘c’ do inciso I, do artigo 149 da Lei n° 8.069/90, pela alínea ‘b’, que efetivamente se refere a bailes e promoções dançantes.

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 2204.
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Deputado EDUARDO BARBOSA

EMENDA N° 2

Suprima-se no artigo 2° do projeto, o § 3° que seria adicionado ao artigo 149 da lei n° 8.069/90, bem como suas respectivas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 2004.
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Deputado EDUARDO BARBOSA

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emendas o Projeto de Lei nº 1.201/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Barbosa.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Eduardo Paes - Presidente, Eduardo Barbosa, Dr. Francisco Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Hermes Parcianello, Homero Barreto, Jandira Feghali, José Linhares, Manato, Milton Barbosa, Neucimar Fraga, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Sandra Rosado, Saraiva Felipe, Alexandre Cardoso, André Zacharow, Jorge Gomes, Luci Choinacki e Zelinda Novaes.

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004.

Deputado EDUARDO PAES

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
� STJ, REsp.278.356/RJ, 2ª T., Rel. Min. Francisco Peçanha, DJ 01.09.2003, p. 00245.


� STJ, Resp. 471.767/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.04.2003





Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

PL-1201-A/2003


